
 
A N E X O  II

(TERMO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO)

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

Ref.: Pregão Presencial nº 001/2020

OBJETO: ..............................

D E C L A R A Ç Ã O

Em cumprimento as determinações da Lei Federal nº 8.666/93,
DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Presencial acima, que:

a). Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e
indireta;

b). Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;

c). Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;

d). Não possuímos entre  nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;

e). Não possuímos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em  qualquer outro tipo de trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Por  ser  a  expressão  da  verdade,  eu
_________________________________  ,  representante  legal  desta  empresa,  firmo  a
presente.

________________________________
DATA

________________________________
ASSINATURA E CARIMBO
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(A  SER  APRESENTADO  FORA  DOS  DEMAIS  ENVELOPES  DE
PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Eu, ________________________(nome completo), RG nº _____________,
representante credenciado (ou legal) da ___________________(razão social
da pessoa jurídica), CNPJ nº _______________, DECLARO, sob as penas
da lei, que a empresa cumpre plenamente com as exigências e requisitos de
habilitação  previstos  no  instrumento  convocatório  do  Pregão  Presencial
nº_____________,  realizado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Caçapava,
inexistindo qualquer fato impeditivo à participação neste certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

_________(local)____________, ________(data)___________

___________________________________________.
(Ass do Representante Legal)
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ANEXO III A

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  HABILITAÇÃO  ESPECÍFICA
PARA MICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESAS DE  PEQUENO
PORTE

(A  SER  APRESENTADO  FORA  DOS  DEMAIS  ENVELOPES  DE
PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Eu, ________________________(nome completo), RG nº _____________,
representante credenciado (ou legal) da ___________________(razão social
da  pessoa  jurídica)  qualificada  como  microempresa  (ou  EPP),  CNPJ  nº
_______________,  nos  termos  do  artigo  4º,  VII  da  lei  10.520/2002
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente com as
exigências e requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório
do Pregão Presencial  nº 001/2020, realizado pela Prefeitura Municipal  de
Caçapava, exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal
que serão provados no momento da contratação, nos termos do autorizado
pelos artigos 42 e 43 da lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006
inexistindo qualquer fato impeditivo à participação neste certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

_________(local)____________, ________(data)___________

___________________________________________.
(Ass do Representante Legal)
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ANEXO IV

PREGÃO Nº 001/2020.

MODELO - CREDENCIAMENTO

(A  SER  APRESENTADO  FORA  DOS  DEMAIS  ENVELOPES  DE
PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por  este  instrumento  solicitamos  o  credenciamento  da  empresa
___________________________________  para  participar  da  licitação
acima  referenciada,  neste  evento  representada  por
(nome/identidade/CPF)____________________e  procuração  anexa,  na
qualidade  de  REPRESENTANTE  LEGAL,  outorgando-lhe  poderes  para
pronunciar-se em nome  da outorgante, visando formular propostas e lances
verbais,  negociar  preços,  declarar  a intenção de interposição  de recurso,
renunciar  ao direito  de interpor recursos  e praticar  todos os demais  atos
inerentes ao certame.

 Local/Data.

                       _________________________________________ 
Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados: (APRESENTAR CÓPIA)
Em caso de firma individual, o registro comercial; nos demais casos, o ato constitutivo
(estatuto ou contrato social em vigor);
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ANEXO V

MINUTA  DE  DECLARAÇÃO  DE  QUE  ESTÃO  ENQUADRADAS
COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
NOS TERMOS DO ART.3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

A,  ________________________(nome  da  licitante),   qualificada  como
Microempresa (ou E.P.P) por seu representante legal (doc anexo), inscrita
no  CNPJ  sob  nº   ______________________________,  com  sede  à
___________________________,  declara  para  os  devidos  fins  de  direito
que pretende postergar a comprovação da regularidade fiscal (o envelope
deverá conter toda documentação mesmo que com alguma restrição, o que
pode ser postergado é a regularização da documentação e não a entrega
desta) no  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis  e  ter  preferência  no  critério  de
desempate  quando  do  julgamento  das  propostas,  nos  termos  da  lei
complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

_________(local)____________, ________(data)___________

___________________________________________.
(Ass do Representante Legal)
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ANEXO VI

MODELO

PREGÃO nº 001/2020

DECLARAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Declaramos que assinará o Contrato do Pregão 32/2019 o abaixo qualificado:

........(Nome  Completo).........,  .........(nacionalidade)......,  .......(Estado  Civil).........,  ........

(profissão/cargo)......., portador da Cédula de Identidade RG. ........................, ........(Órgão

emissor)........,  e  ........(CPF/CIC).........,  residente  à  ........(endereço  residencial

completo)............, .......(bairro).........., .......(CEP)....., ........(cidade/estado)........ .

........................................, ......... de 2020 

________________________________
(ASSINATURA)

(RAZÃO SOCIAL)
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ANEXO VII

MODELO

Pregão 001/2020

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ___/2020

Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA   e  ___________________
para  .___________________________________.
Data:  __/__/2020
Prazo:  12 (doze) meses
Valor: R$ ___________  (________).
Processo Administrativo: 836/2020
Modalidade :  Pregão  001/2020

DAS PARTES
O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA,  representado pelo seu Prefeito  Municipal,  ,  brasileiro,
casado,  portador  do  CPF no .........................  e  do  RG no ...............................,  adiante
designado  simplesmente  CONTRATANTE,  e  _______________  com  sede  à
_________________,  na  cidade  de  ______,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  no ________,
Inscrição Estadual no _________, representada por _______, portador (a) do RG nº ___e
CPF nº _______, residente e domiciliado à _______, adiante designada simplesmente
CONTRATADA, ajustam o que se segue:
CLÁUSULA 1  a   -     DO   OBJETO  
Parágrafo 1º -  A CONTRATADA obriga-se a proceder à execução do objeto descrito no
Anexo termo de referência do Pregão 001/2020 elaborado pela Contratante, o qual fica
fazendo parte integrante deste contrato.
CLÁUSULA 2  a   -     DO PRAZO DOS SERVIÇOS  
Parágrafo único –  O contratado deverá proceder conforme especificações contidas no
Anexo termo de referência do edital 001/2020.
CLÁUSULA 3  a   -     DOS   VALORES  
Parágrafo único  -  O valor total do contrato é de R$  ( ), sendo que os valores unitários
são os descritos no pedido de compras.
CLÁUSULA 4  a   -     DOS RECURSOS FINANCEIROS  
Parágrafo único  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  serão
atendidas  pela  dotação  orçamentária  constante  do  exercício  de  2020  e  exercícios
posteriores, conforme segue:

Despesa Órgão Funcional Ação Econômica Fonte Cod. Aplicação

249 08.10.00 12 361 2012 2041 3.3.90.39.00 1 2200000

257 08.10.00 12 365 2012 2050 3.3.90.39.00 1 2130000

258 08.10.00 12 365 2012 2051 3.3.90.39.00 1 2120000

3342 08.10.00 12 361 2012 2041 3.3.90.39.00 95 2820000
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CLÁUSULA 5  a   - DO SUPORTE LEGAL  
Parágrafo único  O presente Contrato é celebrado com base nos seguintes dispositivos
legais:
a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Lei Federal no 8.666, de 21/07/93 e suas posteriores atualizações;
c) Demais  disposições  legais  aplicáveis,  inclusive  subsidiariamente  os  princípios

gerais de Direito.
CLÁUSULA 6  a   - DAS ENTREGAS  
Parágrafo único.  O objeto deste edital deverá ser realizado por sua conta e risco, nas
condições ofertadas, conforme e mediante ORDEM DE SERVIÇOS.
CLÁUSULA 7  a   - DOS REAJUSTES  
Parágrafo  1º  Os  preços  contratados  serão  fixos  e  irreajustáveis  no  período  de  12
(meses). Após, em havendo prorrogação do prazo contratual, os mesmos poderão ser
reajustados mediante aplicação do índice INPC/IBGE, considerando como mês base, o
da data da proposta.
Parágrafo 2º  Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as
partes pactuaram entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
econômico-financeiro inicial do contrato.
CLÁUSULA 8  a   - DOS PAGAMENTOS  
Parágrafo único  Os pagamentos serão feitos em até 30 (trinta) dias, corridos após a
emissão da respectiva nota fiscal/fatura  com indicação do número do empenho, número
de pedido de compra e número do contrato.
CLÁUSULA 9  a   - DA RESCISÃO  
Parágrafo único . Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido
nas hipóteses previstas pela Lei Federal no 8.666/93.
CLÁUSULA 10  a   - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
Parágrafo  único  .  Este  Contrato  terá  vigência  pelo  período  de  12  (doze)  meses
renováveis por iguais períodos.
CLÁUSULA 11  a   - DO RECEBIMENTO  
Parágrafo  1º    o  Recebimento  será  realizado  por  representante  das  secretarias
municipais requisitantes bem como a análise da documentação e posterior remessa para
pagamento.
Parágrafo 2º único ..  O recebimento se fará mediante Nota Fiscal e com a anotação
número do empenho  e do contrato
CLÁUSULA 12  a   -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Parágrafo  1º        O  Atraso  na  entrega  do  serviço  contratado,  poderá  sujeitar  a
CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do  valor  total  do  item
ou  dos  itens  em  atraso,  por  dia e a   reincidência do atraso sujeitará a CONTRATADA
à multa de 1,0 % (um por cento) do valor do(s) item(ns) contratado(s), por dia de atraso.
Parágrafo 2º.   A multa a que alude a clausula 12ª e seus  parágrafos não impedem que
a  CONTRATANTE rescinda  unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as  outras  sanções
previstas no Edital.
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Parágrafo 3º.  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a  CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa e, observado o item 12.5. deste Contrato, aplicar as seguintes
penalidades:
a)      advertência;
b)   multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total calculada sobre o valor integral
do contrato;
c)    multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial calculada sobre o valor integral
do contrato;
d)  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e,
e) declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a  CONTRATADA ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes  e
após decorrido o prazo da sanção, com base no item anterior.
Parágrafo 4.  Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de
advertência, multa ou impedimento de contratar com a Administração, e de 10 (dez) dias
úteis  na  hipótese  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública.
Parágrafo  5.  As  penalidades  aqui  previstas  são  autônomas  e  suas  aplicações
cumulativas serão regidas pelo Art. 87, §§ 2o e 3o da Lei Federal no 8.666/93, atualizada
pela Lei 8.883/94.
I As sanções previstas nos itens 1, 3 e 4  da clausula 12ª deste contrato poderão ser
aplicadas juntamente com o inciso 2 da mesma clausula, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo 6.  O valor das multas aplicadas será  recolhido aos cofres da Prefeitura do
Município  de  Caçapava,  dentro  de  03  (três)  dias  úteis  da  data  de  sua  cominação,
mediante guia de recolhimento oficial.
CLÁUSULA 13  a   - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Parágrafo 1º A  CONTRATADA se obriga à execução integral do objeto deste contrato,
pelo  preço  e  nas  condições  oferecidas,  não  lhe  cabendo  o  direito  a  qualquer
ressarcimento  por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua
proposta, quer seja por erro ou omissão. 
Parágrafo 2º  Não será permitida a realização do objeto sem que a Prefeitura Municipal
de Caçapava emita, previamente, os respectivos empenho e contrato.
Parágrafo 3º  Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas
ou preços públicos porventura devidos, em decorrência  deste contrato.
Parágrafo 4º  É vedada a subcontratação.
Parágrafo 5º  Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do
presente contrato, prevalecerão as condições e exigências do Edital,  que fica fazendo
parte integrante deste instrumento.
Parágrafo 6º Será admitida à celebração de termo aditivo entre as partes contratantes,
sempre que juridicamente exigido ou cabível, com o objetivo de se procede a adequações
que se tenham por necessárias ao disposto na cláusula  7a deste contrato, em face de
eventuais alterações  na legislação federal que regulamenta a matéria.
Parágrafo 7º A  CONTRATADA é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à
CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste
contrato,  seja  por  atos  seus,  de  seus  empregados  ou  prepostos,  não  excluindo  ou
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reduzindo  essa  responsabilidade  à  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pela
CONTRATANTE.

Parágrafo  8º É  obrigação  da  CONTRATADA manter,  durante  toda  a  execução  do
contrato,  em  compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

.Parágrafo  9º Para  todas  as  questões  suscitadas  na  execução  deste  contrato,não
resolvidas  administrativamente,  o  foro  será  o  da  Comarca  de  Caçapava,  com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de
igual teor, para o mesmo fim, juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

              Caçapava,          de               de 2020.

   

_____________________________________
Fernando Cid Diniz Borges

Prefeito 

_____________________________________
Secretário

______________________________________
Contratada
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ANEXO VIII

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: _________________________________________________
CONTRATADO: __________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________
OBJETO: _______________________________________________________
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o  ajuste  acima referido  estará  sujeito  a  análise  e  julgamento  pelo  Tribunal  de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados,  relativamente ao aludido processo,  serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de
janeiro de 1993,  iniciando-se,  a partir  de então,  a  contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer  alteração  de  endereço  –  residencial  ou  eletrônico  –  ou  telefones  de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura:______________________________________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste:
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Pelo CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

Pela CONTRATADA:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO IX

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP
CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supraepigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supraepigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,
em  especial,  os  a  seguir  relacionados,  encontram-se  no  respectivo  processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários;

c)  previsão  de  recursos  orçamentários  que  assegurem o  pagamento  das  obrigações
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso,
de acordo com o respectivo cronograma;

d)  comprovação  no  Plano  Plurianual  de  que  o  produto  das  obras  ou  serviços  foi
contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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